
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 10/01/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000375/2025 

 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
competente, em caráter de urgência, colocação de placa de sinalização "PONTO DE ÔNIBUS" na no
final da Rua Maria Aparecida Martins, - Bairro Vale Verde.

 

Justificativa:

Tal local apesar de ser o ponto final do ônibus que faz a linha de nº 118 (que atende os
Bairros Sta Luzia e Bairro Vale Verde), não possui sinalização, deixando assim usuários  sem a
devida informação e obrigados a se deslocarem em grandes distâncias para utilizarem o transporte.

 

Palácio Barbosa Lima, 09 de janeiro de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 144493

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-01-10T11:28:37-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




